
 

 

 
Modifica o art. 67, inciso V, da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
para assegurar reunião semanal de es-
tudos aos profissionais da educação. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O inciso V  do art. 67 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção: 

“Art. 67 ................................... 

 ..................................................... 

V – período semanal suficiente para 

reuniões de estudos, planejamento e avaliação, 

incluído na carga de trabalho. 

...............................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,        de             de 2002 

 

 

 

 


